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Caxiai Typv Imparcial dc ji tU S-. Lute. Rua Augusta n. ii
F-iiblica-s. uma v>*? pb'i* S-».ma'uii an-*. Sábhad"os a

tnrde íim Typ I M I'A IU,l A I, de J. dn Silva Leite
iuà Auifu-ita IV. II, oiiile se subscreva á l,'$Qi,Ú
por fiemeufr»", e <),^|()00 por ti'nuò em moeda cor*
tente, pagos UililihfUsltis'. it*to 'í\ "'jUaiMo.'-'nns 1'inbittin-
t«*s desta Cidade',' ou de fòtu para onde vão Corre
tos {Vaio-oàó (">:QUO por SsemesUe 1_.*Í0U por anno — por
e<> inclior o sello dàs folhas. Folha avulsa custa
160 r*'i< «"»i praia.
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|íe
Os Correios partem para AJurànhuõ uos dias í( Para esta.fòtli.» recefrerh-sês rominürVicudübvcor-

cavlà mez.15 Úm
S. Ji!>y.e".

|repporoleocias, nnifiiuios, avisuVl.c.— i-Vbi»* qii*<-á
íSSii^éiVi Franca e Pastos l3ou« juu«* 

assumpto, éxVepto tida privada, df v.'trOo \ir
(VfVs dias iu d,, 'cada OieV*. jlêga lisa dos/ por»m a r»ilii«-^íio il«> J.onial i.à., --.

iTra o !•'ut^, ;S. Crouçaló, e <J»iras nos dias ?o. }rí'sf'(,"bi"i,,'lisa M1."." •pííiioVs susteurudus i,\--;,»
Cài-nliio— 1'rritH _>_£ por c.-i.to. - Algodão -á,VÍ'.;uj|),jlli,,'il(tõ''!'-—0a *-«.'í»ai!ieâ u.» 1* linha? £>«/,_,

ai i - « .- *v, , / - «^ /,' .?;>-? Io (iue mnndnrem publicar, e •xeedwiulo haVii.p. v. ant. no Maranhão 1, jvOü í\ £>,ZiUi)0 'Courofi , ,. " lll-° P «•£».--' V'd{) í;"r c'-',la ,lliha í0 '*•- ?"" ['"rata valor utílij_«,
jj t nau .endo àssifinanCe-a IU ra tu m^ma m.-td,..II òá 115 por £' fruta, O. á 1)5 |>or cento.
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ti IO DE lÁÜâi

AUGUSTOS R l>tG-VWS|-.lÓ-. sií .llóítRá
KKl _lK.Vi,:.V.. ...VI'RS UA ÍVAÇACü

O *s le que f>»i promulgada * lei de
3 de. dezembro de 184 1 f rão »enfida»
algumas irtcolierençia-, c l icipia*, que n'
c|h ¦«*\u«em; e a experiência vvio aíndá
lie-.etibi ir ootruH defeitos. Urgente é pois
a nects^idade *<lé removei i>.; e para e^íe»
fi iu m-*» ordenou tr. M. o Imperador que
vos apf ekrula-***e, àuò~u.»tOH e diguisunno*
hcoboifs répresrntaoleii da nação, a propôs
ta, que paisio a ler, na qunl ie endieãu as
em***ui*% e àddilinueotuSi de qne carece
aquella lei.

Um do-* maiores defeito-!, què vicião
a mevmit lei é sem d nti d a » de conferir*
ne aos ü'gf.u_-t*» d» policia a attribuição de
¦julgar. Iii' repugnante á justiça que ex»
ercã*» sà}) importante ot.tribuição empre-
g«do.«, cuja duração é t_i« precária; e corn
a me.dida 

'indicada uo art. I. s _a proposta
lüwr ">e tia ente def, ilo.

.Today.it; crimes ha, qué jielà sua
^fà-idudé, p-la tudaciâ com <j«ie são per-
pelrado*, pelo no mero dos indivíduos que
os iro nuietenv, pelo transtorno que podem
caijuar áo estado, rcci»i«ao q«ie a aulho
rida.de incumbida de invtfti^al os *ej .
rodeada d_ maior força e prestigio. í)
chefe tle ptdiei», que pela*» cotidi^ões d*
sua norueáçâo reoue estas dua» circuinsian-
cim, parece í.ejt a aotborídade maiíi própria,
p^r* em casos taes proceder a formação
(ia culpa; e é «esta a nnicu excepçao á
regra e»ial>elecida no dito artigo.

Tirada a mencionada attribuiçáo ao3
«gente» poiiGuea, cumpria indicar a au-
tii.iridade jndiciatia, qtie, em ^ertil, deferia
exerc#l a; e paia isto são de-ogtnd »k ho
art. -!. ° os juizes mu_tcipaes. Que, et.ÍA%
authoridades são as mai?» aptas par» ex-
ercer tal H<tr.iboiçâo, o reconhecer» a meeruà
lei de á dé dezembro de l8tl; naõ sò
(toando tornou cumulativa aos juiz es run-
nicipaes e aos igertte* da policia a for-
nu çao da culpai mas tãmbein, e sobre tudo,
quando tVz dependentes da contirmaçao
cios primeiros as pronuncia* preteridas
pelos segundos,

Grnud« seria porem o inconveniente,
ae f«ra do bifar, em que residi.ss* o j-tri-z
nHn\icipal nãt) houvisse cm cada povoaça-a,
e em cada destricto uma otitra authoridade
incumbida de culÜgir as provas du* crimes.

1

Para e-itar es!e iocónvfnicnre d \ »P j o riu-
dicção au. jniif'» d»' pa/, üa furmà i» li-
cada uos art.s. ,*f* - e I. : , p^r* p'róe.edére<n
an áiiíú <lo Círrrio de rlejieto, é pr>pa«arom
ó prnt'es:-'o d a f tVr ova ç a ò Úa r« j 1 n •., quer u -s
'ajue dequéfixa, oo denuncia, (jocí n' ãqutíl-
lei, etn qu» deva píuceler sc ei-oilieio.

Alt*'ii dé wcr mnit > o*ai? !iioi«da etiti
jurisdicç.io, do qoe o é a conferi la pela
léi de '-. de dezembro de 18. i aou d oleira dos,
e siibdelcu^adtis; aceresce què a f-oite d'
onde se dirija q abthorídatlè dits jui/e-*
d« paa, c o prefiXii termo de sua du*yção,
desvanecem in<*ifauu*nte a suspeita, e
aprebcoíõfi a qoe o«ya T£;tr a àecnrnVí-
ja.çatV de tal- jurisílicçãm ern tiu> agente clà
policia; que só atura em exercitio_ em
¦qiauto aíiim ápraz ao poder; que o Uo
meou.

A inati*t,iii'ç...o dós jnizés municipaes
coru todas ás áttnbui^fieá eiveis, que llien
confe:íc a.lei úc 3 de dt/enibro de i84i,
è repellida pelo tit. 6. ° da constituição
do império, c pelo brado da ev,pt-rieocia.
Convém pois reduzi!-os ho civél ao qu«
xle.Vèa» sér, a r>ii»ples p reparar lor ea do
prOcessy*.; tirando a carjro doa jtiiy.e« de
din-iio a deci-ã« firoil dè todas às àcçôes
eivei*, è f-áas que dissererú réspe.tV) a orpbã-
os; tal é à doutrina dns arts. 19 e £ +
da prop»**»ta.

K' verdfdè qoe penudo c\p*t*i modr»
íobre è<* joizes rie ditesto maiores obrj-
iíaçòes, & miiter que .se aogmeoté o seu
numero, proredeodo a uma ruVlh'u.r e maie
cdnviiíoriá divisão i\«% comarca*, ce mo se
propõe ho art. [). z lielévà porem ponde-
rar que qualquer déspota, que demande,
esta mèduia &êraMMieíjftr)Veiilè COmpehíadá
ct»m a ieeport;»ncia d us vencimento*, que
pelo arl. _\l. supptimen\ ao-* juizes mürii
cipaes-; e, o rjue é orais, pelo beneficio
de se dar ao. pr.-yos joi/es itidependcntes,
confiando a magistrados perpetuo^ cumo
o quer a constituição, a onporiaule attt i-
boi çao de julgar a tin-.l, conferida até
aqui a ilm jox quàtrienal.

b) neo» c esta a única vantagem :
retluiido r> territt)ri« d_s eotnarcar a
limitas menos pjttençios, nao haverá o me-
nor incoiiveitiente <'in rpie jurV sò se
installe na cabeça de cada »»uia d'ellas
fortnando ne para esse fim, coou» se indica
no ait. 8.° tantos circulos de jurados
quantas forem as comarcas» O respectivo
Panell dará as»i'» tal numero de jurado»,
que torne positive.j <*em detrimento d'elle9
amiudar eu* toda a parte aa convocaçõea

-extraordinária?; havcá maior celeridade
nn? julgamento-, „*, 0,)(, (*in(0 nirroeiínH
a juS-tÇH; é tos ituiçao do j ' y, eom

Tá são cunárderad- o oto a salva guarda
das publicas liberdade*", e com» o mei"i»
uuii- prompto 

"e ség <r > de u-orali-ar <¦
Civlis-ar o povo-, se iríi inmizando, e
j>rodozitá entre nóa oi mam bent tieos
resull&do*;

A dtspcsiçãn da lei de H de dezfembro
dè IHH, que 

'com;metiá? aós dtdejrados rlé
policia a orgaoisação da li.-tá dos jnr.idos,
e tona aummaha inquat íi ca \ ei. qur desap •
parecerá dando-se essa attribiViçátJ, eonVo
se propõe no art. 10. a uma junta tom
posta do juiz de paz, dò parodio é do
eieitor uoiss votado do respectivo diítricíO",

Grave ê a lacuna d* tiiesma lei nãt*»
indicando que a authoridade deverd desi.!. ¦
nar o lug;ar do julgamento uos criaruá d«
âédição, « rebelliãc:-8oppridá p<oem íic«rà
es*a lactjua com a provideocia dos arta-.

_!, e Iii da pri-posta.
À disposição do art. 315 do c-odifijf.i

do prt>ces.o ministra una meio eíucaziasiroo
de proteger a impuaidade daúr.16 lu-
trar a designação de juizes céftrè, é
por ventura interessados r»a decisão da
CHU.sa: cnna a providencia aponiâvla ot> art.
II da proposta ss cxJirpHiào taes àboioí.,

NO? arts. 14, lã, lbe I?, taptò gob.e
a formação da culpa, conio a respeito áóí
recurüoí», sa explica¦¦, o ate pliao al^um&s
disposições, que garantindo a innoeencia,
nao favorecem a impunidade, nem seriem
de estorvo a justiça.

No art. 18 se prohibe a conressa.?^ tia
ordem de, habeas corpus por nullidade do
pr-nce*8'». A justiça se borronVa ée qoe
po«ão por sçiiiélhahté pretexto evadiir--e
a punição eriniinosos dos mais atrozes
delictos. Declarada por sentença a nol-
lidadü de um processo deixa elie de existir,
e entào desnecessária è a ofdem de habeas
corpus; alôm de qtie um novo processo
sana em muito» casos todas as faltas, e
defeitos, que produzirão a nullidadt do
primeiro.

A ogustos e diçuissituos «enhorei repre*
senfantes da n_çao ! Entre ás p.ro.vjaé.riciaa
indicadas na proposta stibresabe sem dnvida
a dos arts. 25 a 29 creando relações tm
qua^i todas as províncias. A conamodidade
dos povos, e o interesse da justiça iostão
pela execução d'esta medida; e c ja tempo
de facultal-n, cumprindo a*sim o preceito
do arl*. 138 da constituição.

JJ-\ apenas em todo o império quatro
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féia^oèi-, o al^íwa-s^em tão tóemm* dis-

nu*iu,, que tomSu em tii-umw cá,^'-t;«l-f%

ÍuÍmos; e em quá.M lodo* «uu p"Hve«ms os

**-•*-¦ umii». Ah «leoÍM>s da justicu., qt>t dwe<u
•to,-i rápidas * prom-p.ta», sno tno rnorosas,

du,, uiaiui-iU. ú.u» que implqrão a noa

ç.riiU-<:çn,..; c a ri;i:i", nue aj« aje-ora lem

ièrVipo nr- main-r o-bsu-culo a ui-a^ãu d.,

ísie-s iníiuíuci, ne^ípijüiece cm v i*«ia op

I iar'i> Cia -O i •• P1 ¦ »'¦ a •
j%'fi.t e v-.r o-iíi) nu qu-ar.lidatíe um-

merttttt' do.- ju^eí qoíí-i èssen^íóinKe^tp-j^f^
atxiu» -da-. (leci^eii-V üo ctiolratio «%»m«»

id-iàii taut'. m'àY-i'.^'y'o«rjVfHs è uuiforiVve-v, e{ {
';!í5e;u t-.-U iimii.f ceruza no» j-iUado*. ! '¦>¦< '*-"•

«'

èVreo a perp.-tuidarie de se/is niên^rcFí c

„,„,,¦(• que pâp Ptijãi? g>i1vi»dnH de bu«,|*

Íu^õsÃs «.fonecnr*.; è in|i-*'j)evin«w?'! qp *e
•ISTel uiMr.jiMíHv^Vi-uriicM', tos p"ivpi.if.<fM»$
k sua ../itvu.ía pt.m.iu. Boi eon,. mua

|(li;i,.,„n oh vkiadn« .n-eii-s^s d;ia-rm.mei.;i.e

«ifboieí.n.luá à iius u>V».So, mmp.e quV o

^^niuiíhi -e-iU-ja aríjilti d* fm^ lís su:

ce.stdatie^ seja ítfWjíc-^iro a todas as

consiíl'1''»sÕ!"M-
A (.(V!!w!iiíncla Ho lintut«r<'r>tti aj^um

it-yvontiyo «to «m.i;..»midoi., ou(» tiverem (le

k-ou eu. lupa res <«<• «tí,mol(<s t...mo a

tfimnr.n d- Ma.t.o (.íro-w», e a eomarea
A «.ai' im ¦*•*, 

ju-ítitica a urdida

An 5 c Os Eserivoes de pa? «erS.o

jilít.í, ia di.yt p tlc.H ju iv.es ue dnci.e tu, l) p'r.o*
po.ua iío ji.i/i de par- . * .

Ai', (i - Lm ia.ia muni ei pio litueiái
«ifíi jui?. inutvií ipttl e í) fip (H li-u-r-, q- •,

.Hviiaii por i-eu-po "<ie 
qt-^atió anuos ••?

..(-ifi.i tinoiía.filufi pelo L'.'i'v; ' "<v »V« -."O.vtc «
iÍxrl*iTi* jTre.-1'irS.entF** i'i'« (<i um!!''[;m.

Afi. 7. ~ rN:Vi:íj #».«••« oV* m^s-iVi-ci pi »'-•••,

P,«!etii iikver n ais ú-tf» j«*»/. » uK-cipal,
nüo pl.#'tKltF p.»r«"n a:hè"ra'r ^e 0 -mi iin.-

iVjiíò dvpoi-t *£],«$ f- ' o-are^do: polo jj; • ;
iío f h lt*l H-:J.l' l«"i'- V I!

«->

(íiiiim. tuetiui fi/ir o uu^ero dns que j¦u>í!e*i i''UMvie(.'.u, p<T if**i q,ltí (it;'! j
si íiu.a* as e.aiiáiis syiviiâo geiiijiiC

¦•ein". seiniu
Ari: ^*'" líavira taulos eirriMu« o

jurrtfUi- ¦q.ri-iúYtns' r.ieni riü eofr.}.rci.B: e :o'e. -et.i.ira ò jvVry da lahfí;;* <!<1 (:ifla una
nro-.O.s.a e.<> àri. ^;?. , .',;,. ¦' . , , ;

iTí-vi! u^tu-e a ({«^.-)rn«a expes '.enci-a. Ui eíl»«, c q«r*. ver a t.f en.«at.«i i-i, _

«rie e *
*v*> uie-íuio-i ji:i"i.v^

rV^áXa eunrieçi|p nftii br«i1^') o governo
•em 'pTopõr iintl. si*)!* a* dei i.ò-'t loiui; iia s

r,a çe*2'i.»"4.rt in.íanci.- f.oMMii ur<U-f ttían 'poí

tví-7 j/;!Zí''i snuMUiír; e adiei! t-ida e;!fia n*.^,
-íí!)^^ se ha u rreai.a-; de to4"'? «^ iudiei-das

n-ia^õe-i eoos at.-^n.enti» qua- i .¦usc-nt.ivei no
•uuiíiVru" «ri11:-; d^.-MiiM-^iidisreíí exi^^nKs.

Par-éçèrji eslí-aul.o e i;í>uKád-il« ri<,i,

t-u. f«çe viu enpcn -lido, que píçi-a i» re!;. ç:-.>
ri

Vva cTufkZãv 3 ue^urdiai, eiu qm *<> aewa

;, ,j«s,a ii^i^aíjfn <•''''. l' fí" d»f,1u,!> M '*' ínrn «MM arovd-u.iã «um o dti<pó>to im bm,

P ,*; ;(M,;;i ,•;„, r« ^ dWAi..Í «i'« *.* niue.e^-u^ a^-uar ue tuvo us nw.1,1,^,

; i^u.í^./^-a/a meditU' proounta ni, ai-(e,u;;,uun ,,„ deinuiu.o.do tu-UVenieu.

;..,.'. 
•,'' 

m> a itu de e»iiarWr j*-que l^feltffe » ^;» tíUtívero, c,ne nan petHvra'iíí-Tn 
,',M ,»/.,',."-«' rrlu» as iein uue «e^tilTM) dap-o-M «er alterado ^ nao pnr acto U-

t) uri rnifs ¦ <
(> p'ro.ee>«-o e.itui.-ül, «>0 ani.Vil^ q"^ «M4-
-inin-ds-í"ero au\«it in 5 dea en<, ai i fc íí.aiSa.-* dé

B^l m;uVj-*1;'f;«'l í .jns.K,**, * í!u's «''aíí'^'

modo ri-s ° {'•'•,,r'
Tat-i? jíao a.ii-iusio^ e d.iruisMfuoa g'e-

numero- d.i» d.^nnlMí^iidnn^ pm^im:.. ».|i ,-^ :^ 
^ ^^ 

- -j^ntít C «u |.<;wla dv j =15*. fl
Parecera eslí-auho -ti n-utrauit. ri-, oio( 

te *^ ;^: '^^^^^ 
rffetíSiwoã ?e. ua malM/e...no pieonu

t- u, f^ce do enpcnlido, qne p^a a ren-ç:-n J^^^^í^- 
(ia ^o, o. p.ino- d<i ele.t or.mai- vot«d-: m

ria fline ^e pn ponha n ercdüu n|M?.er.o .^^.¦¦;-|J;;< 
(!..s ^^^í;,^ P üddiU've,.t. *«., , pur ouM*. junta e.iY.vp.)

<!, |,S d-^a.bai^winte.^ee^ra porem -^^^ 
^V ,,tU(U;í) qt;e „ia «.a^ud* | re.to e Irlhs «JoUb veuau

lepan) íuimIo p MUoçno o avui.aun. ^ 
^meradoí- ove ordenuo .ub^íi'^ íi da e^má-ra mVinVevpiii d

«pt^i-e .ee-e^Mííe umuiunde l;uUes, M>_t. • \. . . 
^ 

, 
(.M^,,i,; a<*^„. maura.

ar\.i..rn.\ li nnfRaf A 'iLlldil*. !l ,-V í 1 'A ' ' l.O lI».-*U ..!.._ "^ . íl A l . . f V II

de l.b'io10.i?riín,o o nu '¦"'-•*! ^ prnín^tn a fi'i''' ¦•
-eiped^íe in.HnMlo ts-aif. SÍ7. de dividir
íi:,'{raba;in*s pnr du-as ^eeçpej per;na • eeíe';.

A eíMi^il.iiça^ un*:ip;r;i taísbe,?-* a

iau »pend,-*M"K'ia dp puder juiiui.)!-; ryã? fuira
(jueeini *fj:..elleel iva n.uitn ia.fHuu r-f.ff.»;!-*:?
à nunii), íiojque dele -er exercido n fuèito,
ivué tem o gòVernò de u:"*u>vcr o?* m^^.- . M .
i;,1,„- c VA é o objeelu du arl. -oü da ^oe, da lei uc X «k dezemnro c Ibi .,

1 ¦' qUe fAff£eriao j.i.n?(lic(;;0e. eon cbetei de

£1-hiM-n.
Art,' 10 À lisia do« .j'T;.dr-s kp-tí

orffatViyada nu cada parn» lua por uni*
¦juuia c uiiK^la dv j¦>.']?. tie p»2 dtv.deMriêti.
ua tuaMn/ cmmi ptesVdtuite, tle (;ri M-HMae

(!.; eli itnr.uiHÍ-1 ytrta<V«'V; M>n;d«i h ie'\ i-au iri.a
tk db p.u/. de nt-
i.U'!/ oVhÍh i otádoi

da cãbe-cá da có-

PROPOSTA.
CA nTUL0 1.

Dispc^içõiS críriiinafs.

|i r.o p.o s {-3,
GÍn-Vie-in ignal^e.,^ que se e-,tabeU'ça

a forma d,e «n-ie-r flUvUMi áqufUe diteiin^
<• é. f,s.l.e o fiflj du aií. 3\; ciauu.ise no

tirt. 32 presidência» analnga'^ para cp,m.

peHir oh mao-islraün-s a euítaiein no fx-
íTeiriu de s-Jq-a in^u.e-s lugu que tureui

w.jOjfjnéadps.. '

Nn as í. So se e-fatue q\\c terão direito
n aposenfàdorja os magisiÇH^ltráj que cou-
fartvu eess^niá annos d-e idadp, e inntn

de «eryiçn: nctosa- ^erjão qfiaeáqueT reüe-
xuis em abono dVsta twediüa.

No a:'. 3f se esja^beiee.e que o facto
só fje a ceei; ar o luagíMrado & tieupo Oe

dcpulado s:*Vra;l, ou senador llie (Iara a

típosíMiíad.uia, e^m ordenado propot Ç-unfil
an ten.pn que tiver servido. E mui díííiril,
senão impogsi s ei outiciliar a quaiinade
de le^isladiff com a. de jui/; sem que a

íiduiiniaUaeão da justiça ie resinta da falta

c!e perinanençia do* ir.agi^ítadns em Heu-

iespeclivos luír-^res; e a experieoe.ia tem

mais que muito confirmado entie nós
csía verdadi'.

Alnpta-la e*fa providenc ia wtnlu
ron\irà laoibcn que sej-Ao irrlhor re^uladni
tvn \f neimenloi dim lun^i^trHdu'', sendo ee.n-
.•vi nien.e-o»*-,;^ eI*->-»¦->du¦, i* igual.ad.qs, t(:fiiio-
íUy Mia cateo-i Ma. Pnrn que o podei

j -i t! i r i -i i_ pre." ocIva—e-yac<ametVte <> —Üw—de

to-a io*}ituiçao. e tenha Ioda a indepen-
iríenéía que a copílilni<;aq quiz uutíí^ar

;r tino pnopr Hi5-
talar « sessãVi flo }ut v pnr IViVá Vi<- i.univni»

j ico-al de jui/cs à'é fciu, n jui/ de direito
cr.nvnrand.i os ou-roí*. <!• i •¦ e.laVvc ulatiOa

da unia cí"Ua jurados, nrueeur»-í vu wtfr-teii»
Hiií^iiinniu de laudui qvt^nVpa f.,liH!cai,
Cíirlni-sinn os qu"e 

'nwo puderem eompíise-

Arf l * Ficào rrvoiradas as 3j*p$ |'^' |H»»«npl«-vnte, li^-ndo a^im revn,^.
^f " > 

dà á disposiçáo (in art. ò 1 & üo código do

dYocWsd et i*v;inuV.
AM-. 12 Á ue.sicc-aeâo fia certarra nl

prnv'.ueia em que (^.ve (rr julgado o ín-

diria.iu etn cVime de íebelià<^ o ti »edJK'ão.

éoíííoftóç o arl 9'3 da lei, compele ao
euiu disiiieti»

. pi.|ici»,ílele'K»«Ío:^Mibdeleo;üdoa, 
tanin para

pn.eeáer á jminaçau da euipa, como para
p/luar Os cníue.*! rsKM.ei.u'.' tios tVp §-7. 

*" do
'tul. 

i2 do cWtm eíiminíii.-~IU-:'í'-ptuão^c
os crimes dv- rebelou, sediçãu e ooíroB jçi*a.i
ves. ,nos Quaes procederá o cliçie de policia
á !',inuação cia c«Spa qu.-iutío o «u vero o o;t

curíe, ft 03 prcsiüCuUâ uas províncias iu o

urdeis»ret-a. , ,
Art. 'í* c í?èt;ü c*.crei;]a pçlqa jou/es

nV,u;q.icipaes toda n juiifHiç<3í(>,;qué na loroia

d<> ai.L aníeceden.ie deixa cie ler os chefes
de policia, delegados e iuib.ieteírados com

recurso para juiz, de dutito se a parte
o líilerposcr.

A11. '4.z Aomie nao estiverem pre-
yerue» os ioi/c* n.vuniçrpae.iíi beau aUíori-
nade** os.jqjse.s de paz, p,n.í;,a formar corpo*
di' delicto, e cpHiffié, p^-parar ê organi-
sa/ o- pnvee&Vo?, a'tè, jisenuticia exclo-ive,
t;iní.» no c,asq de qufiKS, se;- denuncia,
eoiri.» i/aquelles em qn.^ na furiu-i da lei

se dffy«a proceder e.r<.ffuii>.
Ar. 4. 

"' 
0-3 jui/.e!* de pa?,, fieio Iam

p<(*)*iu'esile ("Vá tcla^ão, a

pertencer » cbbarea o"ií pruMuiit» re-

hetíiU ou srdiciuía rom neeuiívo ?i^pen8Í^t»

pira o (tibunai da uubie.a i ei a cão, ee a

patle o iriierpuser-,
i\rt. IS Os iccnruotí.do tÍe<-írnnça.?,

serão iíiterpo«lo8 (icufro de tíitd diaj] p^r
simples peíição as-ÍL'nada pelas parles,?o;«i
sem* procuradores .t>b>e»venda-te no co-

nboeimonto dos mc-uuus remrsos o^ que
dispõe, o regulamento de da 3 dejaneí-
ro no IB3H*

Arl 14 Quandn o reo assistir a tn-

quiriç.;\o de i^èVen.iVnhas, na formaçaoda
culpa, lhe seríi prtmitiido repér^unlala**
e oOVrecer os docuíneiitos, que j*-lgrtr
convenienffs a «ua defesa.

Arl* 15- Oi reeur-uis «la prov-nm*

podem ser iuterpbsib^ pòr pr« çutadori
esteja oít n'u, preso, sfiaüçad-o mi auzentt?;

fe,„ aii.„,r;i,a,i,!.s. m.iWJ "M»—-i. 'm,fi- *>3{ft% :;:if;;:.r";
dns crimes meoeinnádo* no § 7.= do canado no arf 9 §; U d a Je oe o

ti. n ,inc,i,-<. ií" f-T^iííÜ <!-'>'""!" <••'="•!•••"'' *« IS". >(>(era lllsar nüS
tynl.) nle"^ caso, eomo no do art. an'o- m'eu ina(ianeaven.

eeden.ie, faxer remeta tí"^ anlos ao j-.tz
riMinirioal re"U)eçíi\o, paia que, profira a

senk-nça tleduitiva o<i t!e protuinci a,

procedendo antes a quão* ipier (ieüí>-eu-

An. 17. Em nenbum processo pode-
?Í.o haver duas appetla<;Õc* da dec.ao dj

iurv: a parte i|ue enterpusr.- n at^pelíaçao

do'art, 3ÒI do codi|6 do procedo, nao

1
enfia oue i et >i!».*.iin,«- ' i ¦'•-" •»»««».•«'• ?¦*. i ai \ „ ."i ~ ., m.n\ #«*ash n imhii

Ue l lu, a quái coir.iía K,an.l, ri,.o c„ia?! q- y^ ue.-.-^.u. « for,,,» d.. P^S^^Vjfíróíeaso olLynm apneilar se
ndocséu; devi
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i

(íinlo, no caao de appe|l«çãf> cx nfficio, '
* /i.( u^íi direito de. apueilur vao uiesínd
iisar o*» -•• . •. *

.eiiiP" W ° '^ ° )UIÍ5, ,
Ari. lB. A conresisâi) da ordem lm*

fcnB coipns, nt.na lera lugar por uni-

iiúiiúu uo ptfCCásO.

CAPITULO II.

Dispo bicões eivei**

Art. 19. O? juizes OVnniòipàei no ei-
•file orphãos ficai- unicamente; etíe,*r>ega-

dos da preparação dvi« processos, e eveeo-

iAão ciíVí se.H.tery.^ís, **'1 forma fio art. 8. ° da

di-í)Oí,icão tyrlvviàbria acerca da «duiini-itr-t-

rão da'jo>tií;:i civil.
Açt. "20, Dos actos praticados pelo j

iniy.es municipae* haverá recurso dê p<Mi-
taõ par» os jui/.es de direito, a quem fica '

compelindo' HenteoénVr afinal todos os pio-
n-saos que> na forínà do artigo àiUeçedènte

prepararem os.Í,,í/rs munieipaes. , ^
Art. 2\. iNa corte, haverá qntJr» jui

fes de direito, qne a j.oHsdicçâo criminal'

que lhe-icompetc, aíciim.iilâfãy» nn forma do

Krliiro antecedente toda a jnrisdiceâõ civil:

,u,« outras cidade» populosas marcará o go-
venio o seu humeroi q' uma vez fixado*, não

poderá alterar se senão p-.r neto legiOativoi
Art. 22. Haverá tambem rs a corte o

nas cidades que por sua grande população
o reclamarem um jui/ de direito exclusiva-

mente encarrega tio tle tudo q d ant o d User

respeito 'a orphãos: o governo designai a a*

elífaries em que deverão haver taes. juizes,
in.as feita a designarão não poderá alterar

senão por acto legislativo.
Aft. 23 Oa juizes munieipaes não te-

rao direito a cVntVõâ vehçitnèntos, qne nâo

sejão os èmolutnentt^i qne lhes coinnet^f».

na forma do artigo 2i da le» deo de Oe

zen-bro de 18*1.
Art, 21 Na falta ou çmpèdimento

doa juizes de direito, serão seus substitutos
cs".juizes-munieipaes da cabeça da cornar
fcãj e nos lugaros onde houver toai» de om

juiz de direito, bem eomo nos que tiverem

juizes esneciaeft de orphòos desígnârK o

proverno us juit.es munieipaes.-, que deve-

láo sub-uituil-os.
Art. áS.; Além das relaçÕe^ que. ia

exUtem creada* uo Rio de Janeiro, Bahia,

Pernambuco' e Maranhão, e>tabeleeer-se.
hão outras nas provincia* de Goya?., jVÍ-i-
nas, S. Paulo, e Rio Grande do Sul,

Art 26. A relação do Rio de Janeiro

constará de 18 membros, e o districto de

una jurtsdicçâò ficará limitado ao munici

pio da corte e lU provincia* do Rio de Ja-
neiro, li^pirito Santo e Saricta Catharina:
a da Bahia constará de 9 membros é o seu

districto compreh^ndera a provincia do

mesmo nome e a de Sergipe: a de Pernam-
b-ioo compor-se-ba de 9 membros e seo

ilUtricto comprehenderá a provincia do

mesmo nome e as de Parahiba e Alagoas:
a do Maranhão constará dc? 7 membros, e

Reu districto comprehenderá a província
do mesmo nome e a do Piauhy: a do Ceara
constará de 5 membros, e seu districto
comprehenderá a provincia do mesmo no-

me e a do Uio Grande do Noite; a de Go-

prcoiHtarà turbem de 5 membros -e sou

chstncto comprehenderá a província do

timaoio nomt e a de Matto ttroi.o: ai do

Pa-Ü^Iinas, 5. Pauioe Rio Gínu-le do Sol
dc õ membro* cada uma, tendo por <Us-
tricto a provincia resoeitivrt.

Art. li?. Á rtbíçáo du Rio de./aueiro;
será "dividida em (|uhm séejçqes pe.i m-n-eu-
ie,*, o>M.í rb'i»inrio i<"e por in::t.>;i-< coui iutia a
igiialdiíde ou feitos quo houver.

Aft. 26. O guvcino ¦expedirá tím"
novo rígolàmentV) p'*rá 

'as .•t.v.lHccie.-i tio
impi.íio debaixo das ^eguititeé Ua-its:

§ 1. z Os pie id- nie» votarão.
<j ,%S A pronuncia em delírios cer-

ros de oíIVclo t>érá pivferHla pelo de em-
b.MMdor, a nuet» fôr dutribuidó ò feito
sêiii adjuuctos-.

§ ii. c t>-. juizes cia jyroríVineiá não
fica o impedidos ipara " jnlgauienitv, u»
ciuál luíeiviióò MMtieote 3 .i'!i.*'e-í, sendo 2
sdrú8'do«, e teudô voto u reia,t'<>,>.

>i) i.° Neo o ilo»), neo o auícr
nocieiáò tecbsiàr :>* ji.izo? podendo coni iodo
dál'Os de &u>pei.t</s p<>r iivolivo:-? U^.^es.

§ 5. 9 A< appeíiáoooii eivei? e cri-
ove*"- berârj vistam e eXüUvinadas por »> jui-
zes e. por elles decedidns.

§ (i. - A- ordenes de lláheds Corpüs
e pei rogá^oes para inve-iitauó Se.râ.o dece-
dula:» \)>>i .SjuizèSi aeuio um o relator c
2 ôortea(l:os\

Ah, 29. Ficaráõ na1* actnaesVèlaçoes,
om de-Ae.ijbargadiirosi qüe lendo mellas H-

l
em um pó eo-!ií;c<>. iòdasa as di**"<-,<í.'»rõn« qn.a
depois ij'eaia lei üc-ireni regtudo u adioi-
oi»ti nçãó da just iça.

Aii. .il Km a levogfida alei de 3 íí
dezètnbro de 1811 e regiitaipeiitos h eKír
reíativbs em tudo <|ne te oppuser d pie-
sente; e bem assiiv i"<S is a« d'iaposições le*

gidutivas em contrario.
Pajàéiri (fo Ri<> d.* .Janeiro er» 10 de

julho cc iSíú. — Joze J. Fcrnanitçs Varres*
( l)u iV|i-)ít„í,u!. )

: J.iiiU»

! 'I

ercVeio o requeieíeT», pu feiindo se «s o.ais
autio-Ois: para as tVuvaí?, irão oa (jue o |>edi-
re.-n. e na falia de o pedirem, os que. o go-
verno defeignár, jueenebendo-se o numero
com os que forem nomeados de^etiTuarga •

dures (1'entre tisjuizescle direitoqne lenha

pelo menos 10 anuos cie ber viço.

CA TITULO IH.

Dispú-siçãcs geraes.

Art. 30. Nenhum juiz (ic direito ou

desembargador será removido sem consulta

<?o eon-ielh.) d'es<ado, exeepío Inwendose
diçãoi rebellião oo guerra nus províncias
cm que èativerern se; vindo.

Art- :U. Os que sendo removido-, não

entrarem no exercicio do sen novo lugar

dentro do pra no, que for marcado em re-
o-nlámehtõ do gdveruo, serão aposenta-

dos sem ordenado. ^
Art. SÚ, Os bjebareis que forem no-

tneados juizes de direi-o, e os juizes de

direito que passarem a desembargadores,
iráí) servir os seus íugareà dentro do praso

que lor fixodo nos ditos regu lamentos,

8-h.b pena de haver por vago o logar, e

str dVile provido inferi o1.
Art. SS. Todos os membros do poder

judicial que tiverem mais de 60 annos de

idade e 30 de serviço, teu» direito a ser

aposentado. t
- Art. 81. O* membros do po'.'er itidi-

ciai, que aceitarem a eleição de depuUdò

a a'sembléa ^eral legistati.vaj ou a de se-

nadores serão por este facto appsentáddâ

sem ordenado, se tiverem nonos de 10 an-

nos de serviço; com o lerço do ordenado,

se tiverem inais de 10; com metade, se ti-

verem mais de 20; e com todo se tiverem
mais de 30.

Art. SÕ. Aos mari-drados, que servi-
rem na provincia de Matto Grosso e no

Alio Amazonas, contar se ba antigüidade

I 
dobrada.

Ait. «é. O governo maadarâ reunir

áSâ^MBLEA PR.OVINÇIAl».

__¦, .II,-. !-¦ LJ. 11-11 ll'lll ¦'•*¦¦¦ "'~ tar» lir^t »l.v-«CIBW-«S5'.>' «*J--^»»I«AU^-JaB«0-*lilCI!i-»

\ (^ommi-s^íío de Camãrás Muhjeipa.es exami-
naódo aUentãmeiitê as P.ti3turas da 'Z^.-u-.w* .i/uni*
.1'j.Vftl (ie Çixia*-,, (\ò> V\e forão presentes, he d»
aic-^r, que eiitreni em di-cu.são puta streu) ap-
revjduü,— 0'ilva 7uvnre«,

I-1
COÜÍGO DC POSTÜHA3

TITULO 1.»

Sobre Médicos, Ci. urgides, c Bovkarios.

Art. 1 3 Nenhum medico, Cirurgião', oti Uó-
tienrio poderá exercer a stiá nrofi-isão nu Munici-

pio 9t-m ijae tenha apresentado nu Secretaria da
Cam-ii!) o seu D.lp.Í'bntu para i iii si-r r*-ai-UmIo. O

que Vor ••strnníreiro lie» obrigado não só á ü;ie-
Rf-nti.ção do ri fei ltio Diploma Como lambem a d'e
húmi» justificação s<,l)re idpntidade de p^.-s»;!. Ani
conlraventores «núlta dc '20^ rs., e o duplo nà

reincidência;
Art. 2. = A' multa imposta no, art. imtrce-

dente ficão sugeitaa lóclá-í a.-* jic-í-io-s, cjúe curaoi-'
de feiliço. chamadas vulsarmenO curaníleiros.

W.-t'. 3. = Oe pròbibido abrir 1)0tica sein H*

òença da Camnra. ?vos coiiti"BveiitorJ.:s multa «fó

2(».íí ra. , e a bblica seiá ffekndtí até que o àon.t-

oíi quem o repres»titar-, obtenii.a liceiUfa paia sei»

abeila. ,
Áit. 4S Nenhum boticário poderá ví-ndf-r

d,-,,.;,. " remédios corruptos, ou introduzir r«y-i>.-

cies differentes cí,,u1'.!hU,ís!, que foiem leceitadáij
o*o procrí radas-. Àun contr i* .ntorts multa (]• -20^ rs.

è o duplo na reincidência;
Art. 5° Nenhum Boticário ou outra qualquer

-pe«íoa 
poilerá vender á escravos, ou pesnuu-* süt».^-

peitas com receitu ou sem elln qualqní-r <t<.SP -!*»

súbáíancias vr-nenosa?, ou remédios conhecidamet*»

prejiãdiclas à vide. Aos CQutravenfor.es ino!|ã 'ie

ÍÓs rs. e <le pri/.ão çor Ift dhis, sem pr-juízo
(ias penas criminaes, tt qc« estiverem bujeitoi iia

forma dn bei.
Art 6 °. Todo o Boticnrio he obrigado a npre*

BfenWr ã' qualquer horii*do dia ou noite a* uc-rUan,

qne lhe fò-eui apresentadas; contanto ijwfe sejão
nsísadas por Proffessor competentemente autoriVado

para curar, ^tos ebntravetilorcu multa dc 20^ rs,

o tiuplo na teincidencia.

TITULO 2.°

Sobre Cemitérios, Enterros, e abt rtnras de
Sepulturas.

À<-t. 7 : Fica prohibido. depois do construi-
dos os Geúiiterlos, o enterramento de Cadaveiet
dentro do recinto dns Igrejas do Múpiclpiò. .-to§
conti aventores, inclusive os Parochos, e rrocura-
dons de Irmandades, a multa de 30^ reis e o
duplo na reincidência.

Art. S° O* Corpos que, em quanto hão íe
comUruirem os Cemitérios, forem sepultados iih*
lt-rejas do Município, deveráõ fiear debaixfi da
superfície da terra pelo menu- s» te pnimos. sendo
além disso as sepulturas muilo bem socadas At*
Conlraventores inclosive os Sancristões, e Fab i-

qaeiros a multa de "2o^) reis e o duplo na ieincidenc a.
Àrt. 93 Nunhum Corpo de pessoa, que O'-

nha falíescido repentinamente, será dado à M-pol-
tura sem ordem da auetoridade à quem competir
o direito de mandar procedei aoa eximes mees-
•arios para conhecimento da causa, qne d*u log^r

I 4 m:Mte. Aoi Contrjventuies multa de foi rei»
tu» pena de pagar 2o$ r«is por iua ue^iiítucia»
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'Ait lo O-i Çorpoí d*» pessoa-., que fa!lecerpvm'
por mltiVUa de ni.oie.ti;/. contfigiÓRas «erão • Con-1
•il., i 1,.-, it.-ira os lóg-ares, eni qm* d-.v»*»-ui ser et*.
|-u>i.«,tu-*, em oni.vães • IVxiid-o*», *<"i» tunibás, on es-

-*; ¦ ítm, «*• bem coberto.-* ov*m , paru-*, .los • Cuul.a-;
** «¦ ito»*et< «.i'i't!i d.» !«).'_) lf.»» r* <i duplo nn-reincidenui--.

A ei. 'Jl. ;\* ¦> ;,-.<•!«*. '•íi.epiiU-irHj ern qu.. tenha
•hio enterrado al.-im ca da v*jr, ««•••» nbrrr*. sem qne
ti-.'iii.ij decorrido .. ¦_.>•-..•/.. d« üv-i-s «ii.ii.»i cn;it,.'« o»
Oi> ii--.se.ulo ;•« irado nu respí-Cttvo iivro U«>k M.imvios
u... se, i-i it >•¦¦•.•., ' q-ie i.s?-*e..surii* neitt*** df-vti Mi.tir
«-'o U».lí* ii I ^r.-jis em log-tr?,->, em-rque si1 '.í.iciim
.' i.*-rrã'u<Oilo8 de corpo'*-.; ,.iiv*> o ra',n üv *vr u

.-abeioiiii »if>t«»t .nin i>la |>éía .ÍHeInrtdnd"*; comp»).. nie.
A'** (.ív«truTfntoii#*í muita d'»; 3 \'j) reis c oito dias
de.-jjri.au. .( Coüliiioai-se-ha )

****ra***m*rsv»t»mc**?MKr**vaara<mr3^^ 1

PÜRMüAÇAO A PEDIDO.
.ms-***i**~***v*M'ja*mw!m*xrw---&:--<---+T.^

vD _£ ' --' i 'S A O.

Tiovíln o çiiisej.hò He InveKtigvçítn julgado 
'aenri

f.í«-.íii-:i-.|; i.de o Tènêut*- joaqiiim Fi-r.» i'« . dc So.o*a
Jajjiif.ilida, p*-l-!_ factos pniipio é acous-ido n-*ste om-
i-.* .-«o, pejo iVI ijor /?.t-dró .'anló d.» Moines li-*!*»),
t-"v -naíi ¦iant"*' da •j.narioéã.ri de C-,*Ç':»i, <¦ U-n.io o
l\xm. Sr. vice-pTt,sid*utv d;\ piovin.",i::-, 

'remeil.i lõ
o mvan) T.-n-Mife a «.íl*. c-jaselho «ie o.aert..; pó a
o seut" nciüi', u«io olvst.ute a entrai'» ilidifi-" jüigd Ui;
j-ão p-íilv5 est*' coiiieiho pro^-cdir em tal j.ulgamCí.U)
por não tvr 1).'zes, visto que pejo arti»o l.V- -í;
3 z do codl-.n do processo e.i'«*oíá,l, v*-i* que
Miuellf! oo»*»)' Ihn h« quem 1'nntiá culpa dos (_.<ili-
t-:i.e_, sem a qual não podo Ler lugar o con.f-Ifi.-j
de guerra; *» por tanto "n-ja o premente ptujp.çlo
Pm, tlido ao rnes.no -Kxm. Sr, pri-sidenlf., i>.«ra
lhe d.r o destino rj'ut» julgar ¦ de,justiça, K.Üa
d <« ses?õa** «Jo conselho" de g'til*rra no Quirtel do
Cimoo d-O.iriqij-) no PvMirHuhãn -I 1 lie -.gosto fie
í 8 iii—An'-.•.'tio Tttixç/ri. Pinto G liu/urãc», Gapit-ao
c-iiio Ao.iitor—Âil/óirio Íí,üj ile Ouripulhoi T«-n*-ut**
Ç itíM\p\ *r.'r'iduado, /-*<<>.i-U-ii!*'., vencido — Mtinoél
J.isé Rodrigues PomtattHka. Cápita-õ vo^-,1—(ire*
porio Lojjet Pa reira. O t p i t -?**"> v»_;al—J-**i' Vuui.íe
Cordeira, OápiUõ v»»^,11—hwinfho Duarte AJelto,
<'anitao vog.-i'l —-Guilherme Leopoldo de Fruilus,
Tenente vogai vencido.

—.•*>--#•¦•-#—*

O processo do Tetientt Jacarandà*

—- — D.m.o-, 9 dpci.-í.f» d»-» íonrelliò dt» -ju-rr. nlli-
rnameute nr>m.e.'ido pe.lõ Sr vic(-*-^res'iil(.»nl« ?.o Sv
-t'í-iis*nte Jaca>'iHj-.l.i, apesar dns p.r»farpH_ O cnacelho

de guerra declaro»* que naõ tinha base |.it'ra con-
tirju-ir no ^rnc«»'*<*oy poique- o c«>iíce'lho.d'*í investi-
jK»çaõ júilgon n;»õ haví»r criminalidade **o_ facto*' de.
qne er.) arguftio ekte oííicia! pvlo Sr major Pciitq
i':ii'.Io d_« .Woráes fíçgu. Tem por tunto o *Sr_
•T-icarandá duas deçi;iõcs cu.iije. a sen f«:»«.or_ Itt-sta
"jjnro v<*r o que fará o governo pt-ovinci.»! Qinn-
to a nós, tolo o q'»p for ir per diante ues.a
qoe«tao ja debatida, e por duas >«-?.os comjieKxi-
t«'ioente decidiria, Sí/ra mostrar hc-iííl* f# voulad.*
d,- perseguir. Basta a prisão è pri^cíçaõ do níéíjò
ello qap ipjtvstamtytt. tem sofrido e*y« jt*í.ií'i;»l
|.,>r amor do Snr Pedro 1'àálo ( V>** Rt-iWt-à )

••**-» - Derlar ames vque -o Sr. Jít-tqtvim Al-
verCs M ntfirò mito é "o aV.thor da c,or-
reípoodencia - O qng^fã^itOSfá deáfl'S"coü-
ay;.v.—-Q..Miit«» ii s« gundfi ''pe.*gon*a, a iios^n
oj/iiii«'Vo e, (jue niio é ".íiílpudo qoem cm
pai.fci.lar rcommuhicH •eus -ec.timcult.s á
amidos f«i qo.' dfp<---iia ci>o*'!a«»ç,<; porenr
é jo 0'cedimento ÍmiIi**-» u!.-?«\ei e d.rgmi <hi
müi.. «rvera cenoura '* <jue »3-bu*s'a d'e,^a
couíi«uça {Vara taiK*fa>/M as s»ias j-aisfier»».
Se o Sr, TVi»v.n.e.ii o puwfíh o c^mo iiu \yf\-
iiicira ch.m, wüo 6 duVidoso '}».«*- "nriiliti-

i» a Culpa tro», KtíOdo Ol^üO <ÍC IhSÍ:I.1ÍÍÍÍ
(íí». (M'nn«)o U'<h -«t n;<d«*. a f»cs»oas q»t«
(inc indi^i-atr.rute o irubira-u A<**in*i pa-
leve bave-lo *uii*teito. O* h'\í.

tão h'írriv«"l crime, fim IP do imnronitidnde dj i'poca>
"O infeliz n.octo rta um «• • «u I» i. to |i'Op.i i.- Ur.!., .

^.. »P > ' '*%%% 1 ' ''"]*' ffti*nmm»*-m

-JORNaL CAXiEN^r,
•»rsi(Ki»"<«í^>r*;fr^'»«.ri--«A <_>«-iv.>>-'-.»Ui_s__f'-_i*^^^^

'C;ix\.H $3 dt. Agosto dt? 18 lfi.

Poiíto adiuol-fíf) _'; folhiis da Caidtu!, qniinlò i
novidud*'» ue.-»tt- «Ui inio :{J'.t(i -in—a A-»-., inoii a rio-
vin.'i*d wir.dü tr;íbiiíi'«\a, i- nHie p.% do 'ctOK-nie

m I_,.-i do Or^íméMilõ nnw .stina vntuíhi, mui
i riu ii* -çãn ii«- foiça**-,' i iitietauio çliior-ÍH que o
Vici.*.l'r< fl.ifUté a i,ni.i>v-aiH j-'i.'i' ii,..íb'iiU, ins-?. T-jn**-
s. dr-it-i.vu. vuio uu leciul.i (ii «•* ,r íí. lih », uc-que
di.e-n, <ii*:ct.'.s*-ci'S mui «•le"».-?gt;id:i'.,< in <-_tír«.' ein utlié-
\'i'U'M d*'S dons bundo» ein qn# intjH se acha dividitio
o ijartiiio duirãuatii».

i. na Vi crista u. c 3'.'n e 151-

COUEESPONDB.XCU.

Snr. Rr d actor,
Const-ind^-me qne. ns meus dosafFec-*

tos ralufTinifísamente me teem attribuid.r
» eorresnondencia, estampa.Ia em sen Jor-
!i>l n. 25 as.ignada—Oque uão gosta
d^e-ita-í t ousas — Sirtíto-se declarar plena
p Fruncam^nte se sou eu o auetor de tal
ariigo; a^sim mais de dizer-o>e se por
¦V*°ot««ra è condeir.navel a qualquer ip-
íjividuo enoimunicar *cus sentimento» aos
seu** ami-xos: sim üp por e«ta sim pi oi ctr-
curnsfanciã deve fi'*ar sugeifb » censura,
qoe ruerece aquelle que vallendo se do»
fartos na-na a desabafar SU8* paixões pela
maneira com qoe o fez o «eu correspondente,
Snn cun rcsjrcüo De V me.

Caxias 21 de Reverenle Criado.
Àsosto de 1'difi»

Joaquim Alceres Monteiro

.i,(!uriiio poiitco. l.otvoi-,8 au digno Tit._ú< m.^
»pelo triioiipho da iei

AN NÚNCIOS

V-ende'«>> por p.*-Cfò coimdo amn rroliil.a !*(1»
'feiiri íuuito boiü e-so, *' ijii.tti m>vn, córif/tu ndó

" r"o*»o prrrto.*) count» inliodut-torea de trde.lin
falsas, iii_?_'piro Viannu, 6';i>'. aUm, c um tilho ciV-íe.

" No dia 14 do correar»* (aiíoslo) foi preso um
iudiviiiub .p.»*» r.l.-Uícou nm hilhí-te de loCeita paru
i-eecbv*i i«.n pr-eitóo ilo 't'.í!{>^'r»o« »«'isé "

Veriücou st- a noticia tia nom*»a'.ã.o de \)r ./íiiio
Caetano hais-lyoa pára Jiiiy, de -lir«-ito úu 'Gulmíirãta
e da reimufãõ de Dr. O. Tt-mci^co para a 'Ç«i-p'vi.al-,

p du mesma «Orle *v d-ninissÃti dos 'Juíze. Mttufcipay»
Ue qu.* tratanioj! no nuinéiò pns-i.do.

Fui riofii^ado pVln Ci + vr-ino Impetiiil Oirorfrr
Geiul do* indid*. (1-fS.ta Pro ov inc ia, o òr Antônio
Rã imundo Franco de Sá.

A sahida do C ¦•"•'< i«'>» tinha çneg.'»dó;'a'() IMaranhao
o VfijVíj-f qne ho. e*«p* rava, jMirem poi- cia, .em
Pr-.sidt.uí*»; (-• Froxincia,

Com *"»tc luiffit-to liualisa o 1 ° '**)> me st rV* do
Jornal Vfii'it:nxê> apesar dori crandes «-nibaraços
com qua tam d* lutar para desempenhar sini pi"-
mt-ssii pivra com os seus bónda<V-.«5o,. Ás.i»VuVn't»s^ a
quem agradeçamos cot'dialment»- o sUs-teuturem orna
-empresa com** ii rVóSi-ia d?1 ioitíspu.-i t". I utilidade'^
e'de novo rogamos hàjãd de conüiovío a auinm^
nos pala o fiuürn, poi-! prbteslfti-oos inélhorar 'quanío

f'.r pos-*ivtl «•>:» lu-do o nn.s.i Jornal, iti_.bemos
que làigiiiis as-iignant»-*; *.>•**. tes á!limp« tunpes **. tem
qãpi-iado da mi tini» dü jornal, «» de sVi« irregn-
liiridsidé, jHirt-m devvu ns .Snrs a*.»i_;iiante- iu.'«i
díecidpt-r, por quaiitd .. tinta vem de fora, e as
fidtas M']»«',Oui»3 nao porhn» pupprilfsé h-g*1', «*
a!gun*s i'»*.;iii. s que t«uú*s f«ei|o poj om iiinda hão
che,-{lira5 doAl/aranhiit). A irregulaiid»d« rtaS.ce do
pfsado «Ãer.wrço <U {iiiarda Nucihnal que n.-.w pei-
initt*? an. r-oio«io<il{.rf» todo o d-^cunço no anda-
mento da folha,*—"VS38 tudo •»mj.}-*nh«ienH'si p»ia que
u«ste seoipsiiv, e ptira o futuio, *• nã» perceba
seuiflhaute fui La.

Üm parrkidiü !!!!

Vimos tio}-* C *2 A» Setemhrn ) uma Carta de
Oeiia» '•»* 2o d.» Aaosto que dií ostiruinte.

** No dia 4 do .ndaiòie em «eo füío **m Va-
ir*nc'A foi «'^sl(PSln<•u,.'» e*»t,tndo em hum b«nho hn
» hora-, do dia, com In * 1*2 facadas o Tenent-*'
Coronel Aniceto de Aranin e Sousa, por 4 es-
cravo-* do tne?mo fáll*ÇÍ.-*iò. dizem, que por man-
d ri d o dp séo filho ií on fi*j;r.ò nn oceasião dc se

prendeiPrn fni morto nm e pr. «os S. A noticia
logo qií#> Clie-i-nu ao conhfe.tniento do /^residente,
pr.rfio p.*ra Vaíença o Chefe de Tolicia, coiii urna
escoltii. "

M N, íi. A moít*» do -4oieefo foi a** 7 h#rfis d«
noite, ** a»ora ticaha de che-»aí o Chef*» de Poli-
cin, sahindo crimino«.o8, o filho do Aniceto, *2 es-
cravos inclusive o que moruio, e mais 2 fisgrec;!,.
dos, et*jos réo* vem presos para e-Ma Capital» "

Juljjamoa desnecestaiio cüinuientiuioe sobre um

ne '-ruitft (/*. ''{Hr-çns.— ti uu*' cm m'a 'dv ai i, i^ao, — u«r ii t', . ..__
dc cadtiiias.—tim sopliii e (liiu** |)tii:-;uii! ha» > dt- -!,»,,

! -K-i-úf.m a pet ieiMi',1 C-*mprirr lUíijft -o-- a vila '. ,.,
para !h«- indicar o vendedor,

/''••¦ 3 v/o •jt<if>íirido i/itiiho fiuio ria c^xfi
y/y Jo.ve /'<*.//(; v/o-s' Santus <&, ,i • •>, éas ./i .¦-*,•-, |
Cidade, hum ts raro de nu-ut.t Jacob <ii u>o
turrava íer» Jlfats ,U>sê, /ívtouio frnlcuu,
que ffirn aqui o havia wànçládü puro il'.*
vendido', civjo esoaro tem c. .s/-. »¦<¦«..... ,», .
uuiií.!i\s: t*'t atilado,, it.vun a panei, (empo Ú)
TTf.í.o.v..,. tarjada!; 'nt. 

peito esquerdo., ai •;$
hum jjf/i/vú uvei iitelhadfH, Uüihado. ti/m ai.
,í:ni>:(iv fimrcas de ca.sti^irs a>,(i). us unu co*.-
ias, estatura rei:at(,r, çoijf, íu o tMuiiíz
delle itó pato sobre ti espiiíltéla ou ncima
tiieiit!, fvi ruinyrva-.ao a Miííiai JoaquiHn oe
i\tesquiin íavirrdar d<> íiapunn//; «im» o
peiQar e etiírfiior uu der /.•«•*tit ms (triu.sfi;.
Cidade do i\tur<mh{tõ, a -seu- atuhvr. Viü.i
do /tosaria a Munoil Antanfa Jtihtirfí, /-
'tapmuríi nu ti tu ap Ttuei.ie Jvtrquih) J.t^é
Pn'uues :fiàe$i Coda a Juxê iVeYvira «V< Sil*
va (ruinutràes, oft .Yuào Catíauo ^ritlí^tir e
firsfa Oidáde aos ditos .tose luaro tíí»V San*
íov & Jru.this recebera bira 'papa..

Cã iriu s \ ^ de .»uih o de 18 • í.,
Deposito do bom rape, tm Ccuius.

Q^* Na l-.ja d\? JO:'è «'r-dro dos baot.o
6i Linií.0'. o-H doí ttcs coraiio«*'«i n. II vem

ide ** ir pé 
'fino 

piiucfei e príncipe lia
f,ihi ica ita iOs<e\ ão ííasSe, dr> Hio da
Janeiro a lgg^(K)rs. 'ém moeda rortente.
cada libra, do sí'r'0-so e imio grk?«**so do
uiefiíiio fabitcaol.€ a IJ^ÍJO is. na iiiesnia
moeda.

0« meati.os án'n'0nci;inlí-s ierm píira
vender rapo A a Li-haa chegado nau ul-
timas CunoaPi* peças de cabo de Cairoj
asso de n/iilão, e uma «èRt.lr.ã-.ya de idade
d<» 2(5 ann(,8j que sabe coner-, Uvar, _go-
inar e todo t*«*.rvií;o de una car*a.
— -^Era 1839, pelo (empo da Re.fae._jaq.
foi cóodustitío d#aia cidade, iiuoi ÍVitrie-
qoe d**, tioíiw.. Ciaypar crioulo d« idad» de
14- à 1.5 annos, e br>je deve irr 21 nn-
not», pouco mais on mt-no*, com os vi,***-.
naè. s^guiníoss: cAr pão muito retinto^
olhoi espantado?) falia gr-ossa, fti-,õ«»» miu-
«áa«, tendo a baiba muito fina, perra*,
compridas, t finas, pez gtandevS, foi cori-
dtifiido j»nr {nima pr-fda f.rra dfl notoá
Àiharia"fiai forão com a Iropa do Gavião
ath* a fuíendo S. Felix. lL-».a preta em
18 3 achava se na Villa da Parnahiba e
dis*e Q'ifl o dilo blüCíàvo f-Oia com elU
iilhr, o boqneirivo do rio do Párnaiiifaà.
que. ahi fio.iu em companhia do matic.o
cia dita pret-* por nome AnlpnijJ Áíha-
nftziít, o encravo foi comprado a Fi*.(ev20
L<!pe« de Cü.féllt^ Rranco, morador tal
ewmu ia <;<>«<. âe Pir acuro cá e em ISM f**'i
vUto no reiebo da Satufaá no engenho
d« íjjnhcid Va?. chai-uado Buriti pvr^i»
do ilrrjo. Quem o pfger te!a huo'à
jjfníhfieaeão do cineoentn mil reis logo

que iej* entr^ue a »eu Snr.
Caxias 8 de Agusto de 1846.

Frnntisco t!e Souza ^R/*
Brc#« i*hirá a lui o 4. ° « •^••T"

Tirre—• terá annunciado com 2 f-'«íu«te«
¦WWÉI trtmaMj**-***-* i-f—"">*WP*F^»*»0»I.TIWP«» T«^í,WT.*»*-V,Ti»»'''*~- ¦¦^'- — *- ^

Caxias T^ypograpbia IINIPAIU IAL de J<
fkã it» L«ite.—Anuo de ÍSiife


